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SECRETARIA DA FAZENDA
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SESSÃODE 15 105 I 2001

PROCESSO DE RECURSO NO 002932/96

A. 1.NO 1/34369596
RECORRENTE. Holanda Arte Interior e Emp. tida

RECORRIDO: Célula de Julgamento de la Instancia

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA

ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. Fiscalização especifica em exercfcio

FECHADO referente ao perfodo de 01.01.94 á 31.12.94. Levantamento de

estoque. Método correto para apurar a aquisição e vendas de mercadorias

sem documentação fiscal. Restou provado a acusação fiscal relativa a VEN-

DAS de mercadorias sem a competente documentação. PROCEDENTE De-

cisão UNANlME.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de n° 397812/96. em ra-

zão de Omissão de vendas no perfodo de 01 de janeiro de 94 á 31.12.94 no

montante de RS 474.736.52

Defesa tempestiva

Julgamento em Instância Singular de PROCEDENCIA

Recurso voluntário
Parecer da Assessoria Tributária Douta Procuradoria do Estado ratificando

sentença prolatada em la Instância, devidamente adotado pela Douta Procuradoria

do Estado
É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos antos, verificamos, que o Auto de infração em

questão é derivado de levantamento específico de mercadorias, em exercício

fechado compreendendo o período de 01.01.94 á31.12.94.

Todas as planilhas exigidas neste tipo de fiscalização foram devida-

mente preenchidas de fonna correta por ocasião da fiscalização.

Desta maneira, ficou evidenciado a omissão deve VENDAS compro-

vado através do levantamento retro-mencionado, caracterizando-se assim des-

respeito ao disciplinado no art. 120 INCISO I do Dec. 21219/91.

Isto posto, somos, pela manutenção da sentença CONDENATÓRIA-

prolatada na la Instância, consubstanciado ainda, no parecer da Douta Procu-

radoria do Estado.

É O VOTO
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DECI g .Ã.O~

Vistos, discutidos e examinados os presentes BUtOS,em que é recorrente Holanda Arte Inte-

rior e Empreendimentos Ltda
e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia

RESOLVEM os membros da za Camara do Conselho de Recursos

Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso VOLUNTÁRIOnegar-lhe
provimento para fim de confinnar a decisão recorrida, nos tennos do relator e da Douta

Procuradoria do Estado.
SALADAS SESSÓES DA Za cÂMARA DO CON oDE RECURSOS

TRlBUTÁRIOS em Fortaleza, ""111 Z001

~

MS S: r'\ n
t 'L~

Dr, Ulfratan Ferre r~de

Procurador do Estado
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